
I II’ UNIVEPSIDAOE DE LISBOA

DELIBERAçAO DO CONSELHO DE GESTAO N 4/2023

o Conselho de Gestâo da FP-ULisboa, na sua reuniâo de 28 de julbo de 2023, ao abrigo do disposto no

fl.2 3 do art. g9 do Regulamento de Propinas, aprovado pelo Despacho n.9 5621/2015, publicado no

Diário da RepOblica, II Série, fl.2 102, de 27 de maio de 2015, deliberou, por unariimidade, autorizar que

o pagamento das propinas, no ano letivo 2023/2024, possa ser etetuado nos termos seguintes:

i) Curso Pós-Graduado de Especializaçäo em Psicologia e Intervenção em Crise e Emergência

a) Propina aprovada — 1.500,00€;

b) Pagamento da totalidade da propina no ato da inscriço;

c) Pagamento em quatro prestaçöes, fibs prazos e corn Os montantes, a seguir indicados:

- lfi Prcstação, quc sc vence no ato da inscriçäo, no valor de 375,00€, acrcscidos do

valor do scguro cscolar;

- 2. Prcstaçào (375,00€) — que se vencc a 1 de novernbro dc 2023;

- 3. Prestaçào (375,00€) — quc se vence a 1 de janeiro de 2024;

- 4. Prestaçào (375,00€) — quc so vence a 1 de marco de 2024.

Faculdade do Psicologia da Univcrsidade de Lisboa, 28 de juiho de 2023
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